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                         .                                       Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul .      

Ref.: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2012 DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS

As Notas Técnicas nº. 201/2009 e n°. 11/2010, do Ministério do Trabalho e Emprego, em anexo, foram editadas para esclarecer os procedimentos para o recolhimento da contribuição sindical dos Profissionais Liberais e Autônomos.   

Esclarecemos:

1º.  “A Contribuição Sindical” é um imposto obrigatório conforme estabelece a CLT nos seus artigos 585, 599 e 608, que visa subsidiar toda a estrutura sindical brasileira dos trabalhadores. O valor estabelecido é de um dia de trabalho para todo trabalhador com carteira assinada, porém, os Administradores (Profissionais Liberais), tem a prerrogativa de recolher para o SINDAERGS o valor definido em Assembléia Geral, sendo que para 2012, o valor da GRCSU é de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais). 

2º. Conforme a Nota Técnica n°. 11/2010, que dá nova redação para o item 2, da nota Técnica n°. 201/2009, o valor da contribuição deverá ser repassado para o respectivo Sindicato da Categoria Profissional, neste caso para o Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul – SINDAERGS.

3º. A Nota Técnica n°. 201/2009, nos itens 4 e 5, esclarece que cabe  aos Conselhos Profissionais (CRA´S, CREA’s, CRQ’s e outros), exercer a fiscalização anualmente da Contribuição Sindical de todos os Profissionais Liberais a eles registrados, devendo oficializar imediatamente ao Ministério do Trabalho e Emprego, em caso de inadimplência, inclusive devendo o Conselho Profissional proceder no cancelamento do respectivo registro profissional. 

4º. Aos que não comprovarem o recolhimento antecipado através da GRCSU ou pagaram valor menor do que o definido acima, descontar o valor de 1 (um) dia da remuneração em março, recolhendo em favor do SINDAERGS, código sindical nº. 012.108.01152-0, CNPJ 89.402.077/0001-00, até 30 de abril, enviando posteriormente a relação com os nomes e valores correspondentes.

5°. A guia de recolhimento – GRCSU, poderá ser emitida em nosso site: www.sindaergs.com.br ou junto ao sindicato, em caso de dúvidas contatarem pelo fone: 3225-5784, 3225-5423 ou e-mail: sindaergs@portoweb.com.br.

Cordialmente,

João Alberto Araujo Fernandes

Presidente
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